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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANoE
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Exmo. Sr. Presidente

^ 
.:,.é_/

Reitero lndicação n'127612017, processo sob o n2905/2017, nos seguintes termos:

Os Vereadores abaixo assinados, indicam após ouvida a casa na forma regimental que

seja providenciado junto a Secretaria competente, a criação de Cartilhas Educativas para

crianças, a respeito dos direitos dos Animais.

Sala de Sessões, 02 de .ianeiro 201 8.

VE VER. GIOVANI MORALLES

PENITD

JUSTIFICATIVA: Incentivar e desenvolver nas crianças a importância e o gosto de cuidar bem

dos animais.
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Estado do Rio Grande do Sul
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Rio Grande, 04de junho de 2018.

Excelentíssimo Presidente:

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE
Pref

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Doe órgõos, doe songue: Solve viilas!
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Em atenção ao ofício n"0246178, Ind0537/18 em atendimento à
proposição do Vereadora Laurinha, solicitando através da Secretaria de Município
competente, que seja providenciada a criação de Cartilhas Educativas para crianças a
respeito dos direitos dos animais, vimos informar que na medida do possível,
atendemos aos pedidos de professoras das redes municipal e estadual abastecendo-as
com folhetos e panfletos educativos que são impressos na própria SMMA e levados,
também, nas palestras que ministramos nas escolas e em outros espaços.
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